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SANEAMENTO

SERVIÇO / Com índicede resoluçãode80%deconflitos entre clientes e empresas, site doMinistério da Justiça já evitoua
judicializaçãodemais de3milhõesdedemandas.Omecanismoégratuito e, segundoogoverno, oprazomédiode resposta éde setedias
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» FERNANDA FERNANDES

C riada pelo governo em 2014,
a plataforma consumi-
dor.gov.br já intermediou
mais de 4 milhões de confli-

tos entre empresas e consumidores.
Segundo dados da Secretaria Nacio-
nal do Consumidor (Senacon), do
Ministério da Justiça, o prazo médio
de resposta das empresas aos consu-
midores, pelo sistema, é de sete dias,
com índice de resolução de 80%.
“É um mecanismo efetivo, célere,

que não gera custo para o consumi-
dor e que tem um nível muito eleva-
do de resolução de demandas. Além
de ser gratuito, o consumidor pode
acessar o sistema de casa. Em ne-
nhum processo judicial, você terá re-
torno emmenos de 10 dias”, afirma a
secretária de Defesa do Consumidor,
Juliana Oliveira Domingues.
Entre 2019 e 2020, a plataforma pú-

blica registrou aumento de 53,38% no
número de reclamações finalizadas.
Entre janeiro e junho deste ano, o cres-
cimento semanteve, comumaumento
de 36,6% no número de reclamações
solucionadas, em relação ao mesmo
período do ano passado. A secretária
atribui o alto índice àsmedidas sanitá-
rias adotadas para combater a pande-
mia do novo coronavírus, que fechou
setores, incluindo Procons, e diminuiu
a forçade trabalhonos centrosdeaten-
dimento telefônico.
“Em razão das políticas públicas na

pandemia, houve um colapso nas de-

mandas, e a plataforma teve a sua ex-
pressividade recorde, commais de 1
milhão de atendimentos, e com o ca-
dastramento de diversos fornecedores
deprodutos e serviços essenciais.Hoje,
o consumidor.gov.br é amaior platafor-
ma no mundo em termos de atendi-
mento de consumo”, diz Juliana.
Ainda de acordo com a secretária,

com 70milhões de ações judiciais nos
arquivos, o Ministério da Justiça cele-
bra a plataforma, uma vez que, pelo
menos, 3,3 milhões de reclamações já
foram resolvidas fora da esfera judicial.
“Forammilhares e milhares de ações
que deixaram de chegar ao Poder Judi-
ciário comautilizaçãodeummecanis-
mo efetivo, que não gera nenhum cus-
to, porque o processo não traz custo
operacional para ninguém”, explica.
Uma reclamação da consumidora

Raquel Campos, 35 anos, faz parte do
alto índicede resoluçõesdaplataforma
pública. Raquel conta que, em 2019,
comprou um pacote de viagem para
Portugal, comantecedência,mas, pou-
co tempo antes do embarque, teve que
cancelar, devido a um problema de
saúde na família. Após inúmeras tenta-
tivas junto ao fornecedor para obter de
volta o valor que já havia pago, recor-
reu ao consumidor.gov.br.
“O fornecedor entrou em contato

comigo super-rápido, eu enviei o re-
latório médico comprovando minha
justificativa e, em uma semana, tudo
estava resolvido. Me reembolsaram
90% do valor do pacote. Achei super-
fácil”, conta.

Monitoramento
Apesar de ser gerido e mantido

pela Senacon/Ministério da Justiça,
o monitoramento do consumi-
dor.gov.br é realizado também pelos
Procons, Defensorias, Ministérios
Públicos e sociedade.
A secretária Juliana Domingues

conta que todas as informações e índi-
cesdaplataformasão lançados empai-
nel que pode ser acessado pelo consu-
midor, para consultas por categorias e
por empresas. “Existem ganhos para o
fornecedor emmanter a boa reputa-
ção, pela transparência dessas infor-
mações posteriormente”, afirma. Se-
gundo a secretária, atualmente, o sof-

tware da plataforma é utilizado por ou-
tros países para implementação de sis-
temas semelhantes.
“O software foi compartilhado por

meio de acordos internacionais com
Argentina e Uruguai, mantendo o foco
da Senacon emdividir melhores práti-
cas comoutros atores e órgãos interna-
cionais”, diz Juliana.

Plataforma pública vira
aliada do consumidor

Raquel Campos conseguiu reembolso de 90%dovalor que havia pago por umaviagemcancelada aPortugal

» ISRAEL MEDEIROS
» JOÃO VITOR TAVAREZ*

Com 35milhões de brasileiros sem
acesso à água tratada, e 100 milhões
sem serviço de esgoto, o país precisa-
ria de R$ 700 bilhões em investimen-
tos para atender as demandas de sa-
neamento básico, segundo oMinisté-
rio do Desenvolvimento Regional. De
acordo com a pasta, alcançar esse
montante é impossível sem a partici-
pação da iniciativa privada, já que os
governos estaduais e municipais só
têm capacidade de investir R$ 7 bi-
lhões por ano no setor.
O aumento dos investimentos foi o

principal argumento do governo para

aprovar o novoMarco Legal do Sanea-
mento, em 2020. O assunto foi debati-
do por anos e enfrentou grandes resis-
tências de associações ligadas à defesa
dos serviços públicos. Isso porque a lei
permite a privatização de empresas
públicas de saneamento.
Desde a sanção da nova lei, quatro

leilões de concessão foram realizados,
totalizandomais de R$ 61,3 bilhões em
investimentos. O principal objetivo da
legislação é garantir, até 2033, que 99%
da população brasileira tenha acesso à
água potável e 90% ao tratamento e à
coleta de esgoto.
ParaGuilhermeFernandesMarques,

professor do Instituto de PesquisasHi-
dráulicas (IPH) daUniversidade Federal

doRioGrandedo Sul (UFRGS), oMarco
de Saneamento traz elementos positi-
vos que vão ajudar amelhorar a cober-
tura de saneamento nopaís. Ele acredi-
ta que a ampliação da coleta de esgoto
deve ser prioridade. “Não temosmais
condições de lançar esgoto nos rios em
pleno século 21. Essa poluição está afe-
tando a disponibilidade de água para
municípiosvizinhos,e issoé inaceitável.
Coletar e tratar esgoto é hoje umaques-
tãode segurançahídrica”, afirma.
Marques também acredita que é

necessário capacitar as empresas mu-
nicipais. “Os principais desafios são a
grande carência e a falta de suporte
técnico a nível municipal. Muitos mu-
nicípios nem sequer têm planos de sa-

neamento”, diz
Para a Associa-

ção Nacional dos
Serviços Munici-
pais de Sanea-
mento (Assemae),
no entanto, a lei
sancionada em
2020 é um retro-
cesso. “Não existe
umnovomarco legal, isso é balela. A lei
de 2007 é ummarco. A nova veio para
direcionar a prestação dos serviços de
saneamento para umúnicomodelo. O
governo trabalha no sentido de entre-
gar o saneamento para o setor priva-
do”, afirma AparecidoHojaij, presiden-
te da associação.

“Não é uma lei que vai universali-
zar o saneamento. Não é a privatiza-
ção que vai resolver essa questão. Um
dos fatores principais para atingirmos
eficiência é um programa de assistên-
cia técnica que capacite os operado-
res de serviço, coisa que o governo
não tem”, pontua.

Não éuma lei nemaprivatização que vão
universalizar o saneamento. Para atingir
eficiência, precisamos de umprograma
que capacite os operadores de serviço,
coisa que o governo não tem”

AparecidoHojaij,Presidente da Associação Nacional dos
ServiçosMunicipais de Saneamento
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